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PORTARIA Nº 463/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere o inciso V, do art.  6°,  alínea 'b',  da Portaria  n° 
132/2024, publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, bem como no Termo de Cooperação firmado entre o 
Instituto Rui Barbosa - IRB e o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, tendo em vista o que consta no  
Processo nº 11631/2025-7, RESOLVE autorizar o deslocamento dos servidores Fernanda Ferreira Aguiar e 
Juraci Muniz Júnior, ocupantes do cargo de Assessor Administrativo, a fim de participarem da organização 
do IX Congresso Internacional de Controle e Políticas Públicas, em Manaus/AM, no período de 21/05/2025 
a 30/05/2025, sem ônus para o TCE/CE.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de maio de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 464/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere a alínea “c”, inciso V, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024,  
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta no Processo nº 10833/2025-3-TC, e 
nos  termos  da  Resolução  Administrativa  nº  06/2019,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  26/07/2019; 
RESOLVE autorizar o afastamento do servidor Luis Eduardo de Menezes Lima, ocupante do cargo de 
Diretor-Geral do Instituto Escola Superior de Contas e Gestão Pública Ministro Plácido Castelo, nos dias 20 
e 21 de maio de 2025, para participar da “5ª Semana da Integração”, que ocorrerá em Curitiba/PR, sem ônus 
para este Tribunal e sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens de caráter pessoal.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de maio de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 465/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere  o art.  2º,  inciso V,  da Portaria  nº  132/2024,  
publicada no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal (DOE/TCE-CE) em 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos 
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal 
(DOE/TCE-CE) em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,


